
EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2025/14719 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026 

REGIME: EXECUÇÃO INDIRETA - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina/S, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.173.317/0001-18, 
situada na Av. Antonio Joaquim de Moura Andradina, 541, Centro, Nova Andradina/MS, por 
intermédio do(a) Agente de Contratação, asessorado pela Equipe de Apoio designado(a) pela 
Portaria Municipal nº 120/2024 e suas alterações, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estará realizando, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026, através do site 
bll.org.br 

PROCESSO: PM-ADM-2025/14719 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - PORTE 3, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOVA ANDRADINA/MS, EM CONFORMIDADE COM A 
PROPOSTA Nº 10711.9800001/25-001, AUTORIZADA PELA 
PORTARIA GM/MS Nº 8.205 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

INICIO DO ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: 

EM 16/02/2026 às 08h 

ENCERRAMENTO DO 
ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

EM 05/03/2026 às 08:30h 

INICIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: 

EM 05/03/2026 às 09h 

ÍNICIO DA DISPUTA: EM 05/03/2026 às 09h  
LOCAL: No endereço eletrônico https://bllcompras.com 
REFERÊNCIA DO 
HORÁRIO: 

Todas as referências serão observadas o horário de 
Brasília/DF 

VALIDADE DA 
CONTRATAÇÃO: 

480 (quatrocentos e oitenta) dias 

LEGISLAÇÃO REGEDORA: 

LEI FEDERAL N º 14.133/2021 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2026 e alterações 
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.330/2024 – Pesquisa de Preço 
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.331/2024 – Sanções 
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.156/2023 e alteração nº 3.417/2024 
– Contratação direta, Inexigibilidade
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.336/2024 – Pagamentos

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
/IMPUGNAÇÕES 

Em até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame 
para o endereço eletrônico licitacao@pmna.ms.gov.br 

INFORMAÇÕES: Telefones: (67) 3441-1250, Ramais 5063, 5064 e 5213. 



 

 
1. DO OBJETO. 
1.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta através da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - PORTE 3, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/MS, EM CONFORMIDADE COM A 
PROPOSTA Nº 10711.9800001/25-001, AUTORIZADA PELA PORTARIA GM/MS Nº 8.205 DE 
22 DE SETEMBRO DE 2025 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. 1.1.1.Os serviços serão realizados nos imóveis localizados nas seguintes localidades: Avenida Onofre Batista 
de Oliveira, nº 880, Bairro Universitário, Área Institucional , conforme previsto no Cronograma Físico. 
 
1.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3.O regime adotado será o de empreitada por preço global e o critério de julgamento adotado será o menor 
preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.4. O projeto básico contendo o memorial descritivo, a Planilha Orçamentária, o Cronograma Físico-Financeiro e as 
Plantas da obra integram os anexos deste Edital. 
 
1.5. A licitante vencedora fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo o 
mais que for necessário para a completa execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
2.1. Para o acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar, deverão dispor de chave de identificação e 
sem o pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do telefone (041) 3097-4600 e 
pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões https://bllcompras.com/. 
2.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Nova Andradina/MS e ou a Bolsa de 
Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
I. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a Dispensa na forma eletrônica; 

II. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros 
seus lances e propostas; 

III. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes da perda 
de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 
2.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema poderão ser 
obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: (041) 3097- 4600. 

2.5. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei Complementar nº.123/06, 
deverão declarar sua condição no sistema. 
2.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº. 123/06, caracterizarão crime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas 
neste Edital. 

E-mail: licitacao@pmna.ms.gov.br 
Edital e anexos: https://bllcompras.com 
Portal Nacional de Contratações Publicas PNC 

O município de Nova Andradina/MS, através da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração, por intermédio do Departamento de Licitações, torna público a realização da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA que será processada e julgada conforme legislação 
supracitada, demais normas pertinentes à legislação referente ao objeto e de acordo com as 
disposições deste aviso e seus anexos. 

https://bllcompras.com/
mailto:licitacao@pmna.ms.gov.br
https://bllcompras.com/


 

2.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum fato 
que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
Administração Pública. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
 
a. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam com Credenciamento regular no https://bllcompras.com/. 
 

b. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, atestada através de declaração emitida 
pelo licitante. 
 
3.2.1.O tratamento favorecido não será aplicado, no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 
em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, bem como, no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
c. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

i.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

ii.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

iii.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 

iv.Que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitados de participarem do certame em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta ou que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
 

v.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

vi.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-
Plenário); 
 

vii.Autores do anteprojeto, projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

viii.Empresa, isolada ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 

ix.Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ou 
com agente público que desempenhe função neste certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

x.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976, concorrendo entre si; 
 

xi.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas à escravidão ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

xii.Empresas consorciadas que estejam, na mesma licitação, participando de mais de um consórcio ou de forma isolada. 
 
d. Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, desde que apresente: 

i.Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
3.4.2.Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante à Administração; 
3.4.3.Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

https://bllcompras.com/


 

de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado. 
 
e. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, O LICITANTE APRESENTARÁ ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

i.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
não impedirá o prosseguimento no certame; 
 
2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

ii.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

iii.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 
 

iv.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 

v.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

vi.Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

vii.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

viii.Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação e que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação, conforme anexo III. 
 
f. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o desconto a ser aplicado, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
4.3.1.A condição de beneficiária do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - Lei Complementar 
nº 123/2006 e nº 147/2014, se dará através da apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA de enquadramento de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, compatível com o último balanço registrado, expedida pela JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO da Sede da Empresa, nos termos da Instrução Normativa nº 103/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

4. DA APRESENTAÇÃO: PROPOSTA, SEGURO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 



 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
4.8. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante 
ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
 

5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA CONTENDO OS SEGUINTES DADOS EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA: 
5.1.1. Valor global em moeda nacional e em índice percentual do desconto; 
 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
 
5.1.3. Dados Bancários para pagamento; 
 
5.1.4. Aplicação do valor do desconto por item e subitem, conforme planilha orçamentária que será anexada em campo 
próprio do sistema; 
 
5.1.5. Cronograma Físico-Financeiro, nos termos do anexo deste Edital, que será anexado em campo próprio do sistema; 
 
5.1.6. Planilha de Quantitativos e Preços preenchidos com seus respectivos custos unitários e globais, bem como 
a totalização por item e geral, conforme orçamento base, fornecido neste edital, devidamente assinada pelo Engenheiro 
Responsável Técnico e pelo Responsável Legal da Licitante, levado em consideração o valor global do desconto a ser 
aplicado, que será anexado em campo próprio do sistema; 
 
5.1.7. Planilha de Composição de preços unitários, levado em consideração o valor global do desconto a ser aplicado, 
que será anexada em campo próprio do sistema; 
 
5.1.8. Declaração expressa de que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, 
bem como todas as despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra, transportes, ferramentas, seguros e demais 
encargos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos serviços 
discriminados nos projetos e especificações; 
 
5.1.9. Declaração expressa da licitante de que os serviços a serem prestados terão garantia pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da data do recebimento definitivo da obra; 
 
5.1.10. Declaração expressa de que os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de validade da proposta; 
 
5.1.11. Composição de B.D.I. – Benefício de Despesas Indiretas – e dos Encargos Sociais conforme anexo deste Edital, 
utilizada nos preços propostos, devidamente assinada pelo Engenheiros Responsável Técnico e pelo Responsável Legal 
da Licitante, levado em consideração o valor global do desconto a ser aplicado, que será anexada em campo próprio do 
sistema. 
 
5.2. Para efeito de aplicação dos índices percentuais de desconto, o valor global da obra orçado é de R$ 3.721.115,62 
(três milhões setencentos e vinte e um mil cento e quinze reais e sessenta e dois centavos). 

 

 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto do certame. 
 
5.5. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
 
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
5.8. A LICITANTE deverá apresentar a GARANTIA DE PROPOSTA no valor de R$ 37.211,15 (trinta e sete mil 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DO SEGURO DA PROPOSTA (ART. 58, DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021). 



 

duzentos e onze reais e quinze centavos), correspondente a 1,0 % (um por cento) do valor estimado da contratação, 
conforme disposto no artigo 96, §1° da Lei federal n° 14.133/2021, em qualquer uma das seguintes modalidades: 

 
5.8.1. caução em dinheiro, na moeda corrente do País, depositada na conta a ser indicada pela COMISSÃO, 

a ser aberta para esse fim específico, mediante o comprovante de realização do depósito bancário, 
devidamente autenticado pelo Banco recebedor;  

5.8.2. caução em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

5.8.3. seguro-garantia;  
5.8.4. fiança bancária;  
5.8.5. ou título de capitalização. 

 
5.9. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser prestada em benefício do PODER CONCEDENTE conforme dados 

constantes do preâmbulo deste EDITAL 
 

5.10. Deverá constar como objeto da GARANTIA DA PROPOSTA o pagamento de indenização ao PODER 
CONCEDENTE no montante indicado no item 5.8 ou 5.19, no caso de a LICITANTE descumprir quaisquer de 
suas obrigações decorrentes da lei ou do EDITAL, incluindo a recusa em assinar o CONTRATO ou o não 
atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no referido EDITAL. 

 
5.11. Quando a GARANTIA DE PROPOSTA for dada por caução em dinheiro, a importância deverá ser depositada em 

conta específica de titularidade do PODER CONCEDENTE, em conta específica no Banco do Brasil, Agência 
0728-5 Conta Corrente: 7841-7 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. 

 
5.12. Quando a modalidade adotada for a de títulos da dívida pública, serão aceitas apenas Letras do Tesouro Nacional 

– LTN, Letras Financeiras do Tesouro – LFT, Notas do Tesouro Nacional – série C – NTN-C ou Notas do Tesouro 
Nacional – série B - NTN-B ou Tesouro Prefixado com Juros Semestrais (Notas do Tesouro Nacional - série F – 
NTN-F), reguladas pela Lei federal n° 10.179/2001, emitidas sob a forma escritural e regularmente registradas no 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, e avaliadas pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda, não sujeitos a qualquer ônus ou gravame. A LICITANTE deverá providenciar 
caução bancária, expressa em documento original, dirigida ao PODER CONCEDENTE, datada e assinada por 
instituição financeira custodiante dos títulos dados em garantia, acompanhados de comprovante de sua validade 
atual quanto à liquidez e ao valor, e da qual conste que: 

 
5.12.1. o valor dos referidos títulos, claramente identificados, ficará caucionado em favor do PODER 

CONCEDENTE como garantia do cumprimento das obrigações da LICITANTE previstas no presente 
EDITAL; e 
 

5.12.2. PODER CONCEDENTE poderá executar a caução nas hipóteses previstas neste EDITAL 
 
5.13. O bloqueio dos títulos da dívida pública oferecidos em garantia deverá ser realizado de acordo com as rotinas 

operacionais previstas no MANUAL DE PROCEDIMENTOS B3. 
 

5.14. Quando a modalidade adotada for a de seguro-garantia, deverá ser apresentada a cópia digital da respectiva 
apólice, com certificação digital, emitida por companhia seguradora autorizada a funcionar no Brasil, nos termos 
da legislação vigente à época de sua apresentação, acompanhada de: 
 

5.14.1. certidão de regularidade operacional expedida pela SUSEP, em nome da seguradora que emitir a 
apólice, devendo tal apólice estar de acordo com a Circular SUSEP n°662/2022, além de conter as 
disposições previstas no ANEXO XIII – TERMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS DO SEGURO- GARANTIA 
(GARANTIA DE PROPOSTA) deste EDITAL, e não poderá contemplar qualquer cláusula de isenção de 
responsabilidade da LICITANTE ou da seguradora, nem mesmo em suas condições especiais ou 
particulares, que não as decorrentes de exigência legal ou regulamentar; 
 

5.14.2. certidão de administradores expedida pela SUSEP consignando o nome dos administradores signatários 
da apólice, alternativa à apresentação de documentos de representação dos administradores signatários 
da apólice, se necessário, observado o disposto no MANUAL DE PROCEDIMENTOS B3; e 

 
5.14.3. atos societários que permitam a verificação da forma de representação da seguradora, se necessário, 

observado o disposto no MANUAL DE PROCEDIMENTOS B3. 
 

5.15. A GARANTIA DE PROPOSTA apresentada na modalidade de fiança bancária deverá ser emitida por instituição 
bancária autorizada a funcionar no Brasil, segundo a legislação brasileira e o regulamento próprio do setor 
financeiro, observando-se o ANEXO XIV – MODELO DE FIANÇA BANCÁRIA (GARANTIA DE 



 

PROPOSTA) deste EDITAL e respeitando os seguintes requisitos: 
 

5.15.1. ser encaminhada por meio de carta bancária original, não sendo, portanto, aceitas cópias de qualquer 
natureza, e conter firma dos representantes legais do fiador reconhecidas, não sendo aceitas assinatura 
eletrônicas; 
 

5.15.2. ser acompanhada de comprovação dos poderes dos signatários da carta para prestação de fiança em 
nome e em responsabilidade da instituição fiadora; 

5.15.3. ser assinada por 2 (duas) testemunhas; 
 

5.15.4. possuir rubrica no anverso e nas demais páginas que não contenham assinaturas; 
 
5.15.5. ser emitida por instituições financeiras que atendam as seguintes condições: 
 

• estejam autorizadas a funcionar no Brasil, segundo a legislação brasileira e o regulamento 
próprio do setor financeiro; 
 

• estejam classificadas entre o primeiro e o segundo piso, ou seja, entre “A” e “B”, na escala 
de rating de longo prazo de ao menos uma das agências de classificação de risco, Fitch 
Ratings, Moody’s ou Standard & Poors; 

 
• estejam autorizadas pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas de Fiança; 

 
• observem as vedações do Conselho Monetário Nacional quanto aos limites de 

endividamento e diversificação do risco; e 
 

• possua sistema EMVIA, para verificação de autenticidade da carta fiança pela B3. 
 

5.16. Se apresentada na modalidade de título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total, estar de acordo com a Lei Federal n.º 14.770/2023 e com as condições vigentes estipuladas pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, e observar os seguintes requisitos: 
 

5.16.1. A Sociedade de Capitalização emissora deve estar devidamente constituída e autorizada a operar pela 
SUSEP e não pode estar sob regime de direção fiscal, intervenção ou liquidação extrajudicial; 
 

5.16.2. O(s) título(s) deve(m) indicar a LICITANTE como titular, observadas as regras deste EDITAL aplicáveis 
a consórcios; 

 
5.16.3. O(s) título(s) deve(m) indicar o PODER CONCEDENTE como cessionário e o valor total e resgate no 

valor mínimo correspondente ao indicado no item; 
 
5.16.4. O(s) título(s) emitido(s) eletronicamente com certificação digital seja(m) passível(is) de verificação de sua 

autenticidade no site da Sociedade de Capitalização emissora e/ou da SUSEP; e 
 
5.16.5. O(s) título(s) de capitalização emitido(s) fisicamente deve(m) possuir assinaturas dos representantes 

legais da Sociedade de Capitalização emissora com reconhecimento de firma ou atenticidade digital. 
 

5.17. A GARANTIA DE PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas neste EDITAL, não poderá conter 
cláusula excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pela LICITANTE relativamente à participação nesta 
LICITAÇÃO. 

 
5.18. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter validade mínima de 180 (cento e oitenta) dias, contados da DATA DE 

INICIO DO CERTAME, cabendo à LICITANTE comprovar à COMISSÃO a sua renovação, quando assim 
solicitado, sob pena de inabilitação. 

 
5.18.1. A vigência da GARANTIA DE PROPOSTA deverá compreender as 24 (vinte e quatro) horas tanto da 

data de início da sua vigência, qual seja, a DATA DO CERTAME, quanto da data de fim de vigência. 
 

5.19. Em caso de a LICITANTE em CONSÓRCIO, o valor da GARANTIA DE PROPOSTA, previsto no item 5.8 deverá 
ser acrescido de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 15, §1°, da Lei federal n° 14.133/2021, perfazendo o 
total arredondado de R$ 40.932,26 (quarenta mil novecentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos). 
 

5.20. Para cumprimento do item anterior, a GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser prestada: 
 



 

5.20.1. em um único instrumento que tenha como tomador um ou mais membros do ONSÓRCIO, 
independentemente do percentual de participação das CONSORCIADAS; ou 
 

5.20.2. em instrumentos distintos, cada um emitido por uma CONSORCIADA, independentemente de seu 
percentual de participação no CONSÓRCIO, desde que as garantias somadas atinjam o montante 
exigido no item 5.19. 

 
5.21. Em ambos os casos: 

5.21.1. a GARANTIA DE PROPOSTA deverá assegurar a responsabilidade do CONSÓRCIO, sendo vedado o 
instrumento que garanta apenas a participação de CONSORCIADAS (s); 
 

5.21.2. nome do CONSÓRCIO, as razões sociais de todas as consorciadas e seus respectivos CNPJ, bem como 
a indicação dos percentuais de participação deve constar na GARANTIA DE PROPOSTA, em especial 
nos casos de Seguro Garantia e Fiança Bancária; e 

 
5.21.3. não serão aceitas GARANTIAS DE PROPOSTA que utilizem como tomador/afiançado/titular/depositário 

a razão social do CONSÓRCIO e seu respectivo CNPJ, devendo necessariamente figurar como 
tomador/afiançado/titular/depositário um ou mais membros do CONSÓRCIO que tenha personalidade 
jurídica. 

 
5.22. Deverá também ser apresentado junto com a PORPOSTA DE PREÇO, no caso de LICITANTE em CONSÓRCIO, 

Termo de Compromisso de Constituição de Sociedade de Propósito Específico, acompanhado dos documentos 
que comprovam os poderes de seus signatários. 

 
5.23. A LICITANTE sofrerá a penalidade de multa correspondente ao valor integral da GARANTIA DE PROPOSTA, a 

qual poderá ser executada, caso incorra em alguma das hipóteses previstas na legislação, não se limitando as 
seguintes situações abaixo descritas: 

 
5.23.1. e a LICITANTE retirar sua PROPOSTA COMERCIAL durante seu período de validade; 

 
5.23.2. se a LICITANTE descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes de lei ou do EDITAL, incluindo a 

recusa injustificada em assinar o CONTRATO, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito; 
 
5.23.3. se a LICITANTE não atender às exigências para assinatura do CONTRATO injustificadamente; 
 
5.23.4. se a LICITANTE praticar ato(s) ilícito(s) com vistas a frustrar os objetivos do certame ou ensejar o seu 

retardamento; 
 
5.23.5. se a LICITANTE demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o PODER cONCEDENTE. 
 

5.24. A LICITANTE que apresentar a GARANTIA DE PROPOSTA em desconformidade com o disposto neste EDITAL 
poderá ser inabilitada e impedida de participar da etapa de classificação de propostas, resguardada a prerrogativa 
de diligência da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 
 

5.25. A GARANTIA DE PROPOSTA das LICITANTES que não se sagrarem vencedoras será devolvida pela B3, 
mediante autorização da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, exceto as apresentadas na modalidade de caução 
em dinheiro, que serão devolvidas pelo PODER CONCEDENTE, em até 30 (trinta) dias após a publicação (i) da 
adjudicação do objeto do CONTRATO ou (ii) da revogação ou da anulação da LICITAÇÃO, conforme o caso. 

 
5.26. A continuidade da participação da LICITANTE na LICITAÇÃO é condicionada à renovação da sua respectiva 

GARANTIA DE PROPOSTA, nos termos do item 5.18 
 

5.27. No caso da LICITANTE VENCEDORA, a GARANTIA DE PROPOSTA será devolvida quando da apresentação, 
ao PODER CONCEDENTE, da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

 
5.28. Após a DATA DE INICIO DA SESSÃO, a GARANTIA DE PROPOSTA somente poderá ser modificada ou 

substituída mediante expressa e prévia anuência da COMISSÃO, no momento de sua renovação ou para 
recomposição do seu valor econômico e condições de exequibilidade. 

 
5.29. Além dos documentos relativos à modalidade de GARANTIA DE PROPOSTA escolhida pelas LICITANTES, o 

licitante também deverá enviar: 
 
5.29.1. contrato de Intermediação entre a LICITANTE e a PARTICIPANTE CREDENCIADA, conforme modelo 

constante do MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3; 



 

 
5.29.2. Carta de Credenciamento, nos moldes do ANEXO 7 – MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES deste 

EDITAL, procuração ou outros documentos do representante legal que demonstrem os poderes do 
REPRESENTANTE CREDENCIADO durante a LICITAÇÃO, inclusive para receber informações, ser 
notificado e desistir de recursos; 

 
5.29.3. Declaração de Comprometimento de Constituição de Subsidiária Integral, para todas as LICITANTES, 

nos moldes do ANEXO 7 – MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES; 
 
5.29.4. Termo de Compromisso de Constituição de Sociedade de Propósito Específico, para o caso de Consórcio 

LICITANTE; e 
 
5.29.5. Documentos que comprovem os poderes de representação legal dos signatários dos documentos 

enviados, para fins de demonstração das condições de representação legal e da emissão da GARANTIA 
DA PROPOSTA, nos termos deste EDITAL e do MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 
6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. Igualmente serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 
do orçamento estimado para a contratação. 
 
6.2.3. Será considerada inexequível a proposta que apresentar desconto superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração. 
 
6.2.4.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
 
6.2.5.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
6.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 
6.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao percentual de desconto último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
6.8.O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% (ZERO VÍRGULA UM POR 
CENTO). 
 
6.9.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 



 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de desconto 
mais alto e os das ofertas com descontos até dez por cento inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item supra, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
decrescente de valores. 
 
6.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida no item 6.12, haverá o reinício da etapa 
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.14. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte da Plataforma BLL, sendo 
registrada em campo próprio do sistema. 
 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior 
percentual de desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do Município de Nova Andradina - MS, 
http://www.pmna.ms.gov.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 

6.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, considerado o valor global de cada item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.23. Nas condições mencionadas acima, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance, por item, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

http://www.pmna.ms.gov.br,/


 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, às: 
 
6.28.1. Empresas estabelecidas no território do estado da Mato Grosso do Sul; 
 
6.28.2. Empresas brasileiras; 
 
6.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior desconto, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.30.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.30.2.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 30 (trinta) minutos, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos exigidos no 
item 5.1 e da seguinte documentação complementar: 
 
6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.4. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.4.1.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 
 
7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
7.7. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor desconto, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 



 

 
7.7.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido desconto melhor. 
 
7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via dos documentos abaixo discriminados, 
inseridos no sistema até a abertura da sessão pública, no campo adequado para tal, disponível no site www.bll.org.br. 
 

9.1.1 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de validade 
vencido. 
 
9.1.2 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados com impressão apenas no anverso(frente) das 
folhas, não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas. 
 
9.1.2.1. O descumprimento do item 9.1.2. não será motivo de inabilitação do proponente. 
 
9.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não 
declare a validade do documento, esta será considerada como de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a 
da abertura do certame. 
 
9.1.4. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada 
por tabelião por força de lei ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei. 
 
8.1.5. As autenticações poderão ser feitas perante agente da Administração, mediante apresentação de original, ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
 
8.1.6. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 
 
8.1.7. Deverá ser apresentada pelos licitantes declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.1.8. Também deverá ser apresentada pelos licitantes declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta. 
 
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado da documentação de identificação civil de seu(s) representante(s) legal(is); 
 
8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, 
acompanhado da documentação de identificação civil de seu(s) representante(s) legal(is); 
 
8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado da 
documentação de identificação civil de seu(s) representante(s) legal(is); 
 
8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, acompanhado da documentação de identificação civil de 
seu(s) representante(s) legal(is); 
 
8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

http://www.bll.org.br./
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores e respectiva documentação de identificação 
civil; 
 
8.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, acompanhado da documentação de identificação civil de 
seu(s) representante(s) legal(is); 
 
8.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, acompanhado 
da documentação de identificação civil de seu(s) representante(s) legal(is); 
 
8.2.8. Alvará de Funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal da Sede da licitante; 
 
9.2.8.1. Fica dispensada da apresentação do Alvará de Funcionamento a licitante cuja atividade esteja relacionada no 
Anexo I da Resolução nº 51, de 11/06/2019 que versa sobre a definição de baixo risco para fins da Medida Provisória nº 
881, de 30/04/2019, com suas alterações posteriores. 
 
8.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio e/ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser contratado; 

 
8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Federais, Estaduais e/ou Municipais, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.3.4. Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.3.6. Declaração comprobatória de cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
 
8.3.7. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em, com data de 

expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame,se outro prazo não constar do documento 
(Estado ou Município sede do licitante). 

 
a) Com relação a recuperação judicial da licitante participante, será possível a sua participação desde que amparada 
por certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de certames licitatórios, STJ - (Agravo em Recurso Especial 309.867 / ES – Ministro Gurgel 
de Faria, julgado em 26/06/2018), e / ou mediante a comprovação do deferimento do pedido de recuperação judicial nos 
termos do artigo 52, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
 
8.4.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa. 
 
8.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
8.4.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 2 (dois) anos, a apresentação do Balanço Patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis restringir-se-á ao último exercício social. 



 

 
8.4.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
8.4.2.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
8.4.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

𝐿𝐿𝐿𝐿 =  
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 +  𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅á𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣 𝑎𝑎 𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑁𝑁ã𝑜𝑜 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 

 

𝑆𝑆𝑆𝑆 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑁𝑁ã𝑜𝑜 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝑙𝑙𝑎𝑎𝑎𝑎𝑎𝑎𝑎𝑎
 

 

𝐿𝐿𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 

 
 
8.4.3.1. Em se tratando de pessoa jurídica participante da licitação em consórcio, os índices deverão ser 
superiores a 1,3 (um vírgula três), em obediência ao disposto no art. 15, § 1°, da Lei 14.133/2021. 
 
8.4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com exceção das empresas em consórcio que, nesta hipótese, 
apresentarem resultado inferior ou igual a 1,3 (um vírgula três), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: OPERACIONAL PROFISSIONAL 

8.5.1. Certidão de Registro do Responsável Técnico junto ao Conselho de Classe Profissional, competente, dentro de 
seu prazo de validade; 
 

8.5.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do licitante junto ao Conselho de Classe Profissional competente, 
dentro de seu prazo de validade; 

8.5.3. Capacidade técnico-profissional: deverá ser comprovada por meio de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação, conforme segue: 

 
ITEM 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

 
8.5.3.1. Qualificação Técnica Profissional é um requisito referente às pessoas físicas que prestam serviços 

à empresa licitante.  

8.5.3.2. A qualificação técnica profissional é requisito imprescindível à garantia do cumprimento do contrato. 
A complexidade técnica dos serviços requer também que haja uma qualificação técnica profissional. 
Considerando tratar-se de recursos públicos, é sempre desejável e prudente que haja requisitos 
mínimos para garantia de qualidade. Dessa forma, nesta licitação pautamos os requisitos que 
consideramos mínimo para mantermos a qualidade da prestação de serviços.  



 

8.5.3.3. Nos referidos atestados deverá constar o nome do profissional indicado e a função desempenhada 
(para fins de capacidade técnico-profissional), o número do contrato, nome do contratado, do 
contratante e a discriminação dos serviços e quantitativos executados. 

8.5.3.4. Deverá constar, preferencialmente, do atestado de capacidade técnico profissional, ou da certidão 
expedida pelo Conselho de Classe competente, em destaque, os seguintes dados: data de início e 
término dos serviços, local de execução, nome do responsável técnico, seu título profissional e 
número de registro no Conselho de Classe competente. 

8.5.3.5. Deve ser apresentado o Termo de indicação do pessoal técnico qualificado nas funções 
especificadas neste TERMO DE REFERÊNCIA, no qual os profissionais indicados pela Licitante, 
para fins de comprovação de capacidade técnica profissional, declarem que participarão, a serviço 
da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante 
com o ciente do profissional, nos moldes do anexo a ser apresentado com o Edital. 

8.5.3.6. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico- 
profissional deverão pertencer ao quadro de pessoal do Licitante, na data prevista para a 
apresentação dos documentos de habilitação, considerando-se válida a apresentação de prestação 
de serviço futuro para a realização do objeto da licitação. 

8.5.3.7. Entende-se, como pertencente ao quadro: 

8.5.3.7.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

8.5.3.7.2. Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima; 

8.5.3.7.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

8.5.3.7.4. Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo Conselho de Classe 
competente da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional 
como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 

• Ficha de registro do empregado – RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho; ou 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, em nome do profissional; ou 

• Contrato social ou último aditivo se houver; ou 

• Contrato de prestação de serviço futuro para a realização do objeto da licitação, sem 
vínculo empregatício. 

 
8.5.4. Capacidade técnico-operacional: deverá ser comprovada por meio de certidões ou atestados, regularmente 

emitidos pelo conselho profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, compatíveis com o objeto 
da licitação, conforme segue: 

 
ITEM UNIDADE QTDE. MÍN. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M 

 
 

555,06 
 



 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M³ 60,60 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

M³ 371,52 

 
8.5.4.1. Conforme § 1º da Lei Federal n° 14.133 de 2021, a exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 
ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. Sendo assim, para efeito desta contratação 
serão exigidos os seguintes atestados:  

 
8.5.4.2. Qualificação Técnico operacional consiste em qualidade pertinente às empresas que participam da licitação. 
Envolve a comprovação de que a empresa, como unidade jurídica e econômica, participara anteriormente de contrato 
cujo objeto era similar ao previsto para a contratação almejada pela administração Pública. 

 
8.5.4.3. Qualificação Técnica Profissional é um requisito referente às pessoas físicas que prestam serviços à empresa 

licitante. 
 

8.5.4.4. A qualificação técnica operacional e/ou qualificação técnica profissional são requisitos imprescindíveis à 
garantia do cumprimento do contrato. A complexidade técnica dos serviços requer também que haja uma 
qualificação técnica operacional e profissional. Considerando tratar-se de recursos públicos, é sempre 
desejável e prudente que haja requisitos mínimos para garantia de qualidade. Dessa forma, nesta licitação 
pautamos os requisitos que consideramos mínimo para mantermos a qualidade da prestação de serviços. 
 

8.5.4.5. Os atestados e/ou certidões deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
contratantes dos serviços com vistas do Conselho Regional Competente e acompanhados das respectivas 
Certidões de Acervos Técnicos expedidas por aqueles Conselhos. 
 

8.5.4.6. . Aos licitantes vinculados ao CREA recai a obrigação de apresentar a Certidão de Acervo Operacional – CAO, 
conforme Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 – CONFEA. 
 

8.5.4.7. Aos licitantes vinculados ao CAU recai a obrigação de apresentar a Certidão de Acervo Operacional – CAT-O, 
conforme Resolução nº 243, de 20 de outubro de 2023 - CAU/BR. 
 

8.5.4.8. Nos referidos atestados deverá constar o nome do profissional indicado e a função desempenhada (para fins 
de capacidade técnico-profissional), o número do contrato, nome do contratado, do contratante e a 
discriminação dos serviços e quantitativos executados. 
 

8.5.4.9. Deverá constar, preferencialmente, do atestado de capacidade técnico profissional, ou da certidão expedida 
pelo Conselho de Classe competente, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, 
local de execução, nome do responsável técnico, seu título profissional e número de registro no Conselho de 
Classe competente 
 

8.5.4.10. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar do serviço objeto da licitação, e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
 

8.5.4.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
interessada. 
 

8.5.4.12. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
8.5.4.13. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 
 

8.5.4.14. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
 



 

8.5.4.15. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 

8.5.4.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 

8.5.4.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

 
8.5.4.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 
 

8.5.4.15.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

8.5.4.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 

 

8.5.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.5.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador 

 
 
8.5.7. DAS DECLARAÇÕES 
8.5.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
8.5.9. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
 
8.5.10. Declaração de visita/vistoria técnica aos locais onde serão executados os serviços objeto desta licitação, para 
levantamento das condições existentes; 
 
8.5.10.3. A visita/vistoria poderá ser substituída por declaração formal, assinada pelo responsável técnico do licitante, 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, não eximindo a empresa de 
assumir a responsabilidade da correta elaboração da proposta, levando em consideração as condições 
existentes do imóvel. 

 
8.5.10.4. Para realizar a visita/vistoria técnica, o licitante deverá agendá-la no Setor de Engenharia, através do 
telefone (67) 3441-1250, das 07:00 às 13:00 (oito às doze) horas, nos dias úteis. 
 
8.5.10.5. As visitas/vistorias serão realizadas de forma individualizada com cada um dos licitantes. 
 
8.5.10.6. Quando da realização da visita/vistoria técnica, a licitante deverá apresentar Declaração em papel 
timbrado, devidamente assinado pelo responsável pela visita, a qual será visada pelo Servidor do Município que a 
acompanhou. 
 
8.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
 
8.6.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 



 

exigências do edital. 
 
8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
8.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
ela será convocada para, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
8.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.13. O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação pela licitante, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos documentos inseridos no portal de compras do Município e nos seguintes cadastros: 
 
8.13.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 

8.13.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 
 
8.13.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 
 

8.13.7. Portal Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
 
8.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
8.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 
 
8.15.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade/autenticidade do documento digital e 
desde que eles não tenham nenhuma forma de conferir sua autenticidade digitalmente/eletronicamente. 
 
8.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.16.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da 
solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, podendo tal prazo ser prorrogado para até 24 (vinte e quatro) 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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horas mediante solicitação efetuada, dentro do primeiro prazo, no sistema, e deverá: 
 
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, sendo permitida a assinatura 
digital eletrônica dos documentos nos termos da lei. 
 
9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento, bem 
como todos os documentos exigidos no item 5.1 deste Edital. 
 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e para fins de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerá o último; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 
 

10. DOS RECURSOS. 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de TRINTA MINUTOS para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
10.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará à preclusão desse direito. 
 
10.2. Havendo intenção recursal, o licitante deverá, no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, apresentar razões recursais 
por escrito, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação/inabilitação/julgamento, dirigidas à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. 
 
10.2.1. Apresentadas as razões recursais pelo recorrente, o(s) recorrido(s) será(ão) intimado(s) para apresentar(em) 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS a contar da data de intimação pessoal 
ou de divulgação da interposição de recurso. 
 
10.3. Com ou sem as contrarrazões, a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida poderá reconsiderar 
fundamentadamente sua decisão. Caso não o faça, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, ouvida a 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 



 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DO  Nova Andradina, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contratação, caso 
não haja interposição de recurso ou reconsidere sua decisão pela inabilitação/desclassificação do licitante, ou pela 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
13.1. Será exigida a garantia da contratação de 5% (cinco pocento) que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº. 

14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total da contratação. 

 
13.2.Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo até a data de 

assinatura do contrato. 
 

13.3.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias 
após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas. 
 

13.4.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a 
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 
 

13.5.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 

13.6.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os 
períodos de suspensão contratual. 
 

13.7.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 
assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 
 

13.8.Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em 
favor do Contratante, em conta específica no Banco do Brasil, Agência 0728-5 Conta Corrente: 7841-7 – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. 

 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 

14.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua convocação, 
prorrogável 1 (uma) vez por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, 
e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.3. O prazo de vigência da contratação será de  480 (quatrocentos e oitenta) dias, passando a viger a partir da 
data da publicação do PNCP, de acordo com o Art. 105 e ss. da Lei 14.133/2021, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual. 
 
14.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 



 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 
14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

15.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o CONTRATADO poderá 
subcontratar partes do objeto até o limite autorizado de 25% (art. 122, Lei 14.133/21): 

 
15.1.1. A licitante vencedora do certame fica obrigada a manifestar a intenção de realizar a subcontratação até a data 

de assinatura do contrato, indicando a(s) parcela(s) que será(ão) subcontratada(s) e apresentando juntamente 
com o pedido toda a documentação referente a habilitação da subcontratada, que deve preencher todos os 
requisitos contidos no edital e seus anexos, inclusive a qualificação técnica, para comprovar a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente; 

 
15.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
 

15.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 
como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 

 
15.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital, bem como na minuta de contrato anexada. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

19. DO PAGAMENTO. 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 
20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 



 

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
20.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
20.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
 
20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
 
20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
20.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
 
20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal 
de Nova Andradina/MS, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
 

20.3.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021: 

 
20.3.1. Advertência; 

 
20.3.2. Multa no valor de até 5% (cinco por cento) do contrato licitado; 

 
20.3.3. Impedimento de licitar e contratar; 

 
20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da data da 
intimação, dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
20.5. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
20.5.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
 
20.5.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
20.5.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
20.5.1.3. PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não- competitivos; 
 
20.5.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
20.5.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
21.3. Até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da legislação ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos. 
 
21.4. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.bll.org.br. 
 

21.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial e no site 
realizador do certame (www.bll.org.br) no prazo de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da 
impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada, se for o caso, nova data para a realização do certame. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
22.3. Da sessão pública da Concorrência, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
 
22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

 
22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, nos termos do art. 183 da Lei 14.133/2021. 
 
22.10.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo. 
 
22.10.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. 
 
22.10.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo , excluídos os dias de ponto facultativo. 
 
22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.12. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

http://www.bll.org.br./


 

22.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS, poderá revogar esta Concorrência por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
22.14.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 
22.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
22.15. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.16. O Edital será disponibilizado, na íntegra, no Portal Eletrônico do município Nova Andradina-MS 
(www.pmna.ms.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br), respeitado o 
disposto no art. 176 da Lei 14.133/2021, também podendo ser lido no Setor de Licitação, situada à Av. Antonio Joaquim 
de Moura Andrade, nº 541, Centro, Nova Andradina-MS, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de proposta; 
ANEXO III – Modelos de declarações; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de visita técnica; 
ANEXO V – Modelo de declaração de responsável técnico; 
ANEXO VI – Minuta de Contrato; 
ANEXO VII – Composição BDI. 
ANEXO VIII – Projetos, Plantas, Memorial descritivo,  
ANEXO IX – Planilhas orçamentárias, 
ANEXO X – Cronograma Físico-Financeiro,  
ANEXO XI  - Modelo de Solicitação de Autorização de Subcontratação 
ANEXO XII– Declaração De Receita Bruta Para Enquadramento Como Empresa De Pequeno 
ANEXO XIII – Modelo Termos E Condições Mínimas Do Seguro- Garantia (Garantia De Proposta) 
ANEXO XIV - Modelo De Fiança Bancária (Garantia De Proposta) 
ANEXO XIII – Minuta do Aviso 
 

WELINTON BACHEGA BRITO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

http://www.gov.br/pncp/pt-br)
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ANEXO II 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14917 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços objeto da presente licitação Concorrência, na Forma 
Eletrônica nº 01/2026. acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no portal de 
compras: www.bll.org.br e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

VALOR ORÇADO/ 
REFERÊNCIA 
(R$) 

DESCONTO 
OFERTADO 
(%) 

PREÇO FINAL 
(R$) 

1 Contratação de empresa especializada 
para execução de obra de construção de 
uma Unidade Básica de Saúde (UBS) - 
Porte 3, em atendimento às 
necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Nova Andradina/MS, em 
conformidade com a Proposta nº 
10711.9800001/25-001, autorizada pela 
PORTARIA GM/MS Nº 8.205 de 22 de 
setembro de 2025 do Ministério da 
Saúde 

OBRA 1  
3.721.115,62 

  

 
PREÇO GLOBAL - R$ ............................... 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA:CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
1. Prazo de Validade da proposta: 
 
2. Prazo de execução da obra: 
 
3. Condição de Pagamento: 
 
4. Informações Bancárias 
 
LOCAL E DATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

http://www.bll.org.br/


 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14917 

 
 
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da lei: 
 
I) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
II) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
III) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
IV) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
V) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
VI) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
VII) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme anexo III. 
VIII) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
IX) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
X) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
XI) Que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, bem como todas as 
despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra, transportes, ferramentas, seguros e demais encargos, 
compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos serviços discriminados nos 
projetos e especificações; 
XII) Que os serviços a serem prestados terão garantia pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do 
recebimento definitivo da obra; 
XIII) Que os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de validade da proposta; 
XIV) Que as instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, relacionados pela 
licitante, estarão disponíveis para a execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
Local e Data. 
NOME/CPF/ASSINAT
URA 
Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

ANEXO IV 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14917 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
A Empresa, CNPJ/MF................................................ por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 
declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação na presente licitação,para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - PORTE 3, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/MS, EM CONFORMIDADE COM A 
PROPOSTA Nº 10711.9800001/25-001, AUTORIZADA PELA PORTARIA GM/MS Nº 8.205 DE 
22 DE SETEMBRO DE 2025 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
que: 
- A empresa está ciente de que é facultativa, mas recomendável, uma visita técnica ao imóvel objeto da obra, 
para conhecimento e levantamento das condições existentes, visando subsidiar a elaboração da proposta para execução 
da obra, sendo que a não realização desta visita não exime a empresa de assumir a responsabilidade da correta 
elaboração da proposta, levando em consideração as condições existentes do local onde serão realizados os serviços: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme previsto no Cronograma Físico. 
 
 
- Os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações e projetos, condições do imóvel e terreno, inclusive topográficas e grau de dificuldade da obra a ser 
executada. 
 
 

Nova Andradina / MS, de de   
 
 
Assinatura, e nome do representante legal da empresa. 
 
 

Visto do representante  que acompanhou a realização da visita técnica, com carimbo e matrícula, informando data e horário 
da respectiva visita, caso a tenha realizado. 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante. 



 

ANEXO V 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14917 

 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO TÉCNICO 
 
 

A Empresa ...................................................................................................................., CNPJ/MF n°......................................... , por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação na presente licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - PORTE 3, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
ANDRADINA/MS, EM CONFORMIDADE COM A PROPOSTA Nº 10711.9800001/25-001, 
AUTORIZADA PELA PORTARIA GM/MS Nº 8.205 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
que: 
a)-Possui em seu quadro técnico pelo menos um profissional capacitado para elaborar o plano de execução da obra e, em não 
possuindo, se compromete a contratá-lo para execução desta tarefa; 
 
b)- Possui em seu quadro permanente, pelo menos um responsável técnico, habilitado como engenheiro ou arquiteto, para acompanhar 
a execução da obra, objeto desta licitação, qual seja: .................................................................. 
 
 
Nova Andradina / MS, de de 
 
 

Assinatura e nome do representante legal da empresa. 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante. 



 

ANEXO VI 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14719 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: /2026. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOVA ANDRADINA  E A 
EMPRESA , EM 
DECORRÊNCIA DA 
C O N C O R R E N C I A   
Nº01/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Centro, em Nova Andradina/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-
18, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.173.317/0001-18, estabelecido à XXXXXXXX, Nova Andradina/MS, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de , o(a) Senhor(a) [inserir nome do titular ou substituto], portador(a) da Cédula 
de Identidade RG nº [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF nº [inserir número], residente 
e domiciliado(a) à [inserir endereço completo]; e de outro lado a empresa [inserir razão social], inscrita no CNPJ sob o 
nº [inserir número], com sede à [inserir endereço completo], neste ato representada pelo(a) Senhor(a) [inserir nome e 
função da representante legal], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [inserir número e órgão expedidor/unidade 
da federação] e CPF nº [inserir número], residente e domiciliado(a) à [inserir endereço completo], denominado(a) 
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, o qual sujeita as partes às normas disciplinadas e às regras estabelecidas 
no Termo de Referência e, ainda, às cláusulas e condições a seguir aduzidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Concorrência nº 01/2026, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela autoridade superior, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - PORTE 3, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/MS, EM CONFORMIDADE COM A PROPOSTA Nº 
10711.9800001/25-001, AUTORIZADA PELA PORTARIA GM/MS Nº 8.205 DE 22 DE SETEMBRO 
DE 2025 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, Processo de Administrativo nº240111CE00003 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma de: EXECUÇÃO INDIRETA - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de construção de uma 
unidade básica de saúde (ubs) - porte 3, em 
atendimento às necessidades do fundo 
municipal de saúde de nova andradina/ms, 
em conformidade com a proposta nº 
10711.9800001/25-001, autorizada pela 
portaria gm/ms nº 8.205 de 22 de setembro 
de 2025 do ministério da saúde.. 

OBRA 01   

 Total:  

 



 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ........................ (. ..................................................... ). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 1 
(um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, prorrogável, justificadamente, por mais 30 (trinta) dias, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta dos seguintes recursos: 
10.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.059 – ESTRUTURAR AS UNIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS 
4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas 
Código reduzido: 11 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; realizados de forma mensal, verificado por meio 
de medições/vistorias técnicas. 
O pagamento seguirá a ordem cronológica de apresentação e liquidação da nota fiscal para cada fonte diferenciada de 
recursos, quais sejam, fornecimento de bens, locações, prestações de serviços e realização de obras, salvo mediante prévia 
justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
exclusivamente nas situações previstas no art. 141, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. 
Havendo controvérsia acerca da execução do objeto deste contrato quanto à dimensão, qualidade ou quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser paga no prazo previsto nesta cláusula. 
Quando da liquidação da despesa, a contabilidade deverá comunicar aos órgãos da administração tributária as características 
da despesa e os valores a serem pagos, especialmente no tocante à prestação de serviços, para fins de retenção do valor 
referente ao Imposto sobre Serviço (ISS). 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer das situações abaixo especificadas, sem que 
isso gere direito a alterações de preços ou compensação financeira: 
a - Atesto de conformidade do serviço executado, devendo, para isso, ser apresentado relatório detalhado e demais 
elementos que registrem a quantidade e tipos de serviços executados; 
b - Comprovação da regularidade desta perante o Instituto Nacional de Seguridade Social, o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço, a Fazenda Nacional (Receita Federal e Procuradoria de Fazenda Nacional) e as Fazendas Estadual e Municipal (do 
domicílio ou sede da CONTRATADA); 
c - Comprovação da inexistência de débitos inadimplidos pela CONTRATADA perante a Justiça do Trabalho; d - Cumprimento 
de obrigação contratual. 
O CONTRATANTE pode deduzir dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas ou indenizações aplicadas a esta nos termos deste contrato. 
As parcelas serão liberadas pelo CONTRATANTE, em conformidade com o cronograma físico-financeiro. 
Quando da realização do pagamento, a Contratante reterá a Contribuição Previdenciária incidente sobre o contrato e apurada 
com base nos normativos regedores da matéria, em especial a Instrução Normativa (IN-MPS-SRP) n° 20, de 11 de janeiro de 
2007, e alterações posteriores. 
Serão igualmente retidos os tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, conforme artigo 64 da Lei n° 9.430 de 27/12/96, publicado no D.O.U. de 30/12/96. 
As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem cópia do termo de Opção 
do Simples ou FCPJ (ficha de cadastro de pessoa jurídica). 
Por ocasião da apresentação de faturas, deverá a contratada entregar ao Município  – Prefeitura Municipal, juntamente com 



 

as Notas Fiscais, os seguintes documentos: 
SOMENTE NA PRIMEIRA FATURA: 
a - Alvará de Construção; 
b - ART dos Engenheiros responsáveis técnicos pela obra (ART da parte civil e da parte Elétrica). Se houver substituição, a ART deverá 
também ser substituída com o correspondente cancelamento da ART anterior no CREA/CAU. 
c - CNO (comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Obras). 
 
EM TODAS AS FATURAS (inclusive na primeira): 
a - Comprovantes de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da Contratada;  
c - Relatório detalhado que registre a quantidade e tipos de serviços executados (Planilha de Quantitativos e Preços). 
DA SEGUNDA FATURA EM DIANTE: 
a) a Relação de trabalhadores dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, mediante informação do E-Social, constado os dados 
que comprovem a regularidade trabalhista da empresa (Evento S-2200 – Admissão de Trabalhador). 
SOMENTE NA ÚLTIMA FATURA: 
a - CND — Certidão Negativa de Débitos da obra — emitida pelo INSS; b - Termo de Habite-se. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de execução da obra será de 420 (quatrocentos e vinte) dias, a contar da data de emissão da ordem de serviço. 
A vigência do presente contrato será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, considerada da data de sua publicação no PNCP. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de CONCORRENCIA, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, 
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
k - Apresentar ao CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis da data de emissão da Ordem de Serviço, o recolhimento junto 
ao CREA/CAU da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução (ART) relativa à obra; 
l – Providenciar e apresentar ao CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis da data de início dos serviços, o comprovante 
da inscrição do Cadastro Nacional de Obras (CNO) relativa à obra e a Relação dos Empregados envolvidos na prestação de 
Serviços, mediante informação do e-social, constando os dados que comprovem a regularidade trabalhista da empresa 
(Evento S-2200 - Admissão de Trabalhador). 
m - Executar todos os serviços em conformidade com os Projetos Executivos, Especificações Técnicas e de acordo com as 
Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais e Atos Convocatórios da Licitação, 
prevalecendo, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Município de Nova Andradina – 
Prefeitura Municipal; 



 

n - Realizar os trabalhos rigorosamente em obediência às etapas de construção estabelecidas nas Práticas de Projeto, 
Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais e no cronograma físico-financeiro, de modo a evoluírem gradual e 
continuamente em direção aos objetivos estabelecidos pelo Município de Nova Andradina – Prefeitura Municipal com a redução 
de riscos de perdas e refazimento de serviços; 
o - Planejar, assessorar e controlar a obra para que seja concluída satisfatoriamente, de acordo com o cronograma físico- 
financeiro vigente; 
p - Executar a obra de acordo com os planos de execução firmados entre a FISCALIZAÇÃO e a empresa executora. Esses 
planos serão apresentados em forma de cronograma físico-financeiro; 
q - Iniciada a obra, executá-la contínua e regularmente dentro do cronograma estabelecido. Ocorrido ou verificada a 
possibilidade de qual quer atraso nas etapas programadas, poderá a FISCALIZAÇÃO ordenar o aumento de pessoal 
e/ou do horário de trabalho, cabendo à CONTRATADA o ônus ou eventuais prejuízos daí decorrentes; 
r - Encarregar a direção geral da obra a um engenheiro ou arquiteto, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, auxiliado por um encarregado geral de obras, a fim de garantir a qualidade técnica final 
da obra, bem como atender, a qualquer tempo, as necessidades da FISCALIZAÇÃO, no que se refere ao gerenciamento da 
obra, prestando todos os esclarecimentos sobre o andamento dos serviços e mantendo devidamente preenchido e atualizado, 
de forma clara e legível, o Diário de Obra, cumprindo-se observar: 
r.1 - O preenchimento e atualização do Diário de Obra será verificado pela FISCALIZAÇÃO a cada visita à obra, quando 
todas as folhas ainda não vistadas serão lidas e rubricadas pelos fiscais, procedendo-se às anotações que julgarem 
necessárias sobre o período; 
r.2 - Deverá ser anotado no Diário de Obra, além de todos os serviços executados no dia, as ocorrências, falhas detectadas 
ou quaisquer fatos que exijam medidas corretivas pelas partes; 
r.3 - Todas as folhas do livro Diário de Obra deverão ser carimbadas e assinadas pelo Responsável Técnico (RT) pela 
obra, sendo que, apresentando, a empresa, mais de um responsável técnico, todos deverão carimbar e assinar as folhas do 
Diário de Obra. 
r.4 - Caso a CONTRATADA não esteja procedendo ao preenchimento do Diário de Obra, incluindo-se a assinatura do 
Responsável Técnico, a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar as sanções previstas na legislação; 
s - Fornecer ao Município de Nova Andradina – Prefeitura Municipal a relação nominal e identificação de todo o pessoal 
envolvido diretamente na execução da obra, bem como meios de localização do R.T., não só em dias e horários úteis, mas 
também em finais de semana e feriados; 
t - Responsabilizar-se pela guarda e vigia da obra até 10 (dez) dias após o recebimento provisório da obra pelo Município de Nova 
Andradina – Prefeitura Municipal. 
u - Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto contratado, para os 
servidores do órgão ou entidade pública concedente (quando se tratar de recursos provenientes de convênios ou contrato de 
repasse) e dos órgãos de controle interno e externo. 
v - Submeter à FISCALIZAÇÃO, para aprovação, as correções nos projetos e especificações que se fizerem necessárias, em, 
no mínimo, 5 (cinco) dias antes da execução do respectivo serviço. 
x - Apresentar, ao final da obra, os projetos de modificações, que serão conferidos in loco pela FISCALIZAÇÃO, sendo que as 
modificações nos projetos, porventura necessárias,   deverão   ser   justificadas   por   escrito   pela CONTRATADA e 
somente poderão ser realizadas mediante autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO, cumprindo-se observar o seguinte: os 
projetos de modificação serão registrados no CREA/CAU, sendo entregues ao CONTRATANTE em papel (plotados) e em 
tecnologia digital. 
z – Solucionar os impactos ambientais descritos no Estudo Técnico Preliminar que embasou o certame que deu origem a este 
contrato nos termos da resolução CONAMA 307/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21, bem como do art. 40 do Decreto Municipal 709/2021. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço, 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 
Por ocasião do recebimento provisório, na liquidação da despesa contratual, o contratado deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, acompanhada dos documentos exigíveis por ocasião da legislação ou deste instrumento.  
Para o recebimento definitivo da obra, o contratado deverá apresentar a seguinte documentação: a) laudo de vistoria do 
Corpo de Bombeiros aprovando-a; b) carta de Habite-se emitida pela Prefeitura Municipal; c) certidão negativa de débitos 
previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 
Caso tenham sido constatadas falhas, vícios e/ou defeitos por ocasião do recebimento provisório da obra, seu recebimento 



 

definitivo só será realizado após a comprovação de que estas foram completamente sanadas pelo contratado. 
O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade 
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, ficando o contratado obrigado, em caso de vício, defeito ou 
incorreção, pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 
Art. 155; c – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de até três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; d – declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo de até três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA– IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES: 
O município exercerá o controle das contratações nos termos destacados nos arts. 42, 42-A e 42-B do Decreto Municipal n° 
709/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 
O cronograma físico-financeiro apresentado na licitação funcionará como o plano inicial de execução da obra, podendo ser 
modificado, após a assinatura do contrato, em função da proposta de programação da obra, por solicitação da 
CONTRATADA, mediante apresentação de proposta de modificação a ser aprovada pela equipe de fiscalização do 
CONTRATANTE. 
Caso não haja entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA em relação à programação da obra, prevalecerá o 
cronograma físico-financeiro da licitação. 
As modificações do plano de execução da obra (cronograma) deverão observar: 
a - Serão pagos somente serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, com base em medições e 
averiguações técnicas, atribuindo sempre os valores e unidades constantes na planilha de preços original proposta na 
licitação para cada serviço; 
b - Serão apresentados em forma de cronograma físico-financeiro, no modelo do que foi fornecido na época da licitação, 
relacionando etapas, prazos e valores, observado o estado em que se encontra a obra, pautando-se sempre pelo seu bom 
andamento e sob o jugo das melhores práticas de engenharia; 
c - Não serão modificados os preços da proposta vencedora; 
d - As modificações no cronograma serão restritas à ordem de execução dos serviços e ao parcelamento, não podendo 
aumentar o prazo total de execução da obra e o seu preço global; 
e - Nas reprogramações da obra deverão constar, sem quaisquer modificações, as etapas/parcelas que já tenham sido 
executadas e pagas; 
f - Deverá ser assegurada a correspondência direta e exata dos preços dos serviços e quantidades constantes em cada 
parcela/etapa com o respectivo valor a ser pago pela parcela; 
g - Caso a fiscalização não aprove alguma proposta de modificação do plano vigente de execução da obra, prevalecerá o 
último planejamento estabelecido; 
h - As reprogramações do plano de execução não acarretarão quaisquer alterações no valor global da obra; 
i - As reprogramações poderão alterar para mais ou para menos a quantidade de parcelas da obra, de acordo com os critérios das 
melhores práticas de engenharia, a serem avaliadas pela fiscalização do CONTRATANTE. 
Poderá haver alteração do cronograma físico-financeiro, desde que a CONTRATADA apresente justificativas plausíveis a 



 

serem examinadas pelo Gestor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA: 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº. 14.133, de 2021, no percentual de 
5% e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 
II - Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta. 

 
III -  Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura 
do contrato. 

 
IV -   A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 noventa) dias após término 
deste prazo de vigência, permanecendo em vigor, mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
V - Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão 
do direito de escolha dessa modalidade de garantia 
 
VI - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  O prazo de 
garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), será de, no mínimo 60 (sessenta) meses (5 anos), contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RECOMPOSIÇÃO E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: 
 
Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do Contrato, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro.   
 
A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua 
responsabilidade no contrato.   
 
Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo 
administrativo para apurar o caso concreto. 
 
Os quantitativos unitários poderão sofrer variações, obrigando-se a CONTRATADA, à execução pelos mesmos preços e 
condições pactuadas inicialmente, consoante estabelece a cláusula quarta, mediante a elaboração de termo aditivo. 
 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelos mesmos preços e demais condições do contrato, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços e compras até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do 
contrato e no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus 
acréscimos.  
 
Eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro/repactuações feitos pelo contratado serão 
respondidos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.  
 
Todos os equipamentos pertencentes à CONTRATADA, que forem usados, deverão ser adequados de modo a atender às 
exigências dos serviços e produzir a quantidade e a qualidade satisfatória dos mesmos. A fiscalização poderá ordenar a 
remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório, ou mesmo suplementá-los com outros julgados 
necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Nova Andradina. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 



 

testemunhas. 
 
 
Nova Andradina - MS, de de . 
 
 
 
 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  PREFEITO 
 
 
PELA CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: - 1 - 2   



 

ANEXO VII 
 

MODELO DE PLANILHA EXEMPLIFICATIVA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

ITENS QUE COMPÕEM O BDI PERCENTUAIS (%) 

Lucro  

Despesas Financeiras  

Seguros/Imprevistos  

ISS  

COFINS  

PIS  

CPMF  

OUTROS (ESPECIFICAR)  

 
OBSERVAÇÃO: Conforme Acórdãos n° 1.595/2006 e 950/2007 TCU - Plenário, as licitantes NÃO deverão 
considerar na composição do BDI os valores referentes ao IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL 
(Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), dada a natureza direta e personalística de tais tributos. 



 

ANEXO VIII 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14719 

 
 
 
PROJETOS, PLANTAS E MEMORIAL DESCRITIVO 



ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14719 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 



 

ANEXO X 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14719 

 
 
 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO



 

 

ANEXO XI 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
PROCESSO PM-ADM-2025/14719 

 
 
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 
 
 

A Empresa ...................................................................................................................., CNPJ/MF n°......................................... , por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, vem através deste solicitar a AUTORIZAÇÃO para a subcontratação, ficando limitada a 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, correspondendo às seguintes parcelas do objeto: 

1.1.1. ESPECIFICAR O ITEM/SERVIÇO A SER SUBSCONTRATADO 

1.1.2. ESPECIFICAR O ITEM/SERVIÇO A SER SUBSCONTRATADO 

1.1.3. ESPECIFICAR O ITEM/SERVIÇO A SER SUBSCONTRATADO 

 
A subcontratação da parcela informada se faz necessária pois, Inserir justificativa técnica e/ou econômica da impossibilidade 

de a empresa não conseguir executar a parcela solicitada para subcontratação . 

 
 Atesto para todos os fins  que a empresa (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) neste ato denominada 

SUBCONTRATADA preenche todos os requisitos contidos no edital e seus anexos, inclusive a qualificação técnica, conforme 

anexos. (JUNTAR TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL (FISCAL, FINANCEIRA, TRABALHISTA E TÉCNICA 

DA EMPRESA A SER SUBCONSTRATA). 

 

Paragrafo único: Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

 

 

Cidade/UF, XX de XXXXXXXX de 2026. 

 

 

Assinatura do Representante 

[ carimbo da empresa] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE RECEITA BRUTA PARA ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

[NOME DA EMPRESA] 
CNPJ: [Número do CNPJ] 
Endereço: [Endereço Completo] 
Telefone: [Número de Telefone] 
E-mail: [E-mail de Contato] 

DECLARAÇÃO 

A [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede à [Endereço Completo], declara para os 
devidos fins que a soma das receitas brutas dos contratos firmados pela empresa não ultrapassa o limite máximo 
estabelecido para o enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, conforme legislação vigente. 

Especificamente, informamos que a receita bruta anual da empresa referente ao período de [Ano ou Período Relevante] é de 
R$ [Valor da Receita Bruta], o que não excede o teto de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme 
definido pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Ressaltamos que esta declaração é verídica e está de acordo com os registros financeiros e contábeis da empresa. Estamos 
cientes das implicações legais e fiscais decorrentes desta condição de desenquadramento do regime de Empresa de 
Pequeno Porte. 

A empresa se compromete a realizar todos os ajustes necessários e a cumprir com todas as obrigações tributárias e legais 
aplicáveis ao novo enquadramento, conforme estabelecido pela legislação brasileira. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

[Localidade], [Data] 

 

[Nome do Representante Legal] 
[Cargo do Representante Legal] 
[Assinatura] 

Orientações para o Preenchimento: 

• Preencher todos os campos com as informações corretas e atualizadas. 
• Inserir a receita bruta total acumulada e verificar se excede o limite para a Empresa de Pequeno Porte. 
• Assinar a declaração e carimbar com o selo da empresa. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO XIII – TERMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS DO SEGURO-  
GARANTIA (GARANTIA DE PROPOSTA) 

 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS 
 
 
Ref.: Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº [01/2026] – Termos e condições mínimas do seguro-
garantia para GARANTIA DE PROPOSTA  
 
 
1. Tomador 
[LICITANTE]  
 
2. Segurado 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS 
 
3. Objeto do Seguro 
3.1. Garantir a indenização, no montante de até R$ [XXXXXXX] ([valor escrito por extenso]), no caso 
de a [LICITANTE] descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes da Lei ou do Edital da 
Concorrência Eletrônica nº [01/2026], incluindo a recusa em assinar o CONTRATO relativo à licitação 
e o não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecido no 
EDITAL, bem como em qualquer das hipóteses previstas no EDITAL.  
 
4. Instrumento 
4.1. Apólice de Seguro-Garantia emitida por seguradora devidamente constituída e autorizada a operar 
pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, observando os termos dos atos normativos da 
SUSEP aplicáveis a seguros-garantia.  
 
5. Valor da Garantia 
5.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá prever o montante de indenização de até R$ [XXXXXX] 
([valor escrito por extenso]). 
 
6. Prazo 
6.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá ter prazo mínimo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da DATA DE ABERTURA DO CERTAME, renovável sucessivamente por igual período, até a 
assinatura do CONTRATO, decorrente da Concorrência Eletrônica nº [XX/2026]. 
 
7. Disposições Adicionais 
7.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá conter as seguintes disposições adicionais: 
 
7.1.2 Declaração da Seguradora de que conhece e aceita os termos e condições do EDITAL da 
Concorrência Eletrônica n° [01/2026]; 
  
7.1.3 Declaração da Seguradora de que efetuará o pagamento dos montantes previstos na apólice, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos 
relacionados pela Seguradora como necessários à caracterização e à regulação do sinistro; e 
 
7.1.4 Confirmado o descumprimento pelo Tomador das obrigações cobertas pela Apólice de Seguro- 
Garantia, o Segurado terá direito de exigir da Seguradora a indenização devida, quando resultar 
infrutífera a notificação feita ao Tomador. 

 
Atenciosamente, 

 
________________________________________________ 

[Assinatura do representante legal da Seguradora] 
 
 
 
 



 

 

ANEXO XIV – MODELO DE FIANÇA BANCÁRIA (GARANTIA DE PROPOSTA) 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS 
 
Ref.: Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº [01/2026] – Termos e condições mínimas de Fiança-
Bancária para GARANTIA DE PROPOSTA  

 
Pela presente Carta de Fiança, o Banco [XXXXXXXXXXX], com sede em [XXXXXXXXXXXX], inscrito 
no CNPJ/MF sob nº [XXXXXXXXXXXXX] ("Banco Fiador"), diretamente por si e por seus eventuais 
sucessores, obriga-se perante a Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS, como fiador solidário da 
[LICITANTE], com sede em [XXXXXXXXX], inscrita no CNPJ/MF sob nº [XXXXXXXXXXXX] 
("Afiançada"), com expressa renúncia dos direitos previstos nos artigos nº 827, 835, 837, 838 e 839 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), pelo fiel cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela Afiançada na Concorrência Eletrônica nº [XX/2026], cujos termos, 
cláusulas e condições o Banco Fiador declara expressamente conhecer e aceitar.  
 
Em consequência desta Carta de Fiança, obriga-se o Banco Fiador a pagar à Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina/MS o valor de R$ [XXXXXXXXXXXXXX] ([valor escrito por extenso]), caso a Afiançada 
descumpra quaisquer de suas obrigações decorrentes da Lei ou do Edital da Concorrência Eletrônica 
nº [XX/2026], incluindo a recusa em assinar o CONTRATO relativo à licitação e o não atendimento das 
exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecido no EDITAL, bem como em 
qualquer das hipóteses previstas no EDITAL.  
 
Compromete-se o Banco Fiador a efetuar os pagamentos à MRAE quando assim lhe for exigido no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação escrita 
encaminhada pela MRAE nesse sentido.  
 
O Banco Fiador não alegará nenhuma objeção ou oposição da Afiançada ou por ela invocada para o 
fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida perante a Prefeitura de Nova Andradina/MS, 
nos termos desta carta de fiança.  
 
O Banco Fiador obriga-se, antes de dar baixa contábil, a obter da B3 S.A. ou do CREDOR, a 
confirmação da liberação da fiança em relação à obrigação garantida.  
 
Na hipótese de a MRAE ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se 
refere a presente Carta de Fiança, fica o Banco Fiador obrigado ao pagamento das despesas arbitrais, 
judiciais ou extrajudiciais, observando-se o limite estipulado acima.  
 
A fiança vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da DATA DO INICIO DA SESSÃO 
PÚBLICA, conforme expresso no EDITAL, renovável sucessivamente por igual período, até a 
assinatura do CONTRATO, decorrente da Concorrência Eletrônica nº [01/2026].  
 
Declara ainda o Banco Fiador que: 
1. A presente carta de fiança está devidamente contabilizada, observando integralmente os 
regulamentos do Banco Central do Brasil atualmente em vigor, além de atender aos preceitos da 
legislação bancária aplicável; 
2. Os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a fiança em seu nome e em sua 
responsabilidade; e 
3. Seu patrimônio líquido é de R$ [XXXXXXX] ([valor escrito por extenso]), estando autorizado 
pelo Banco Central do Brasil a expedir cartas de fianças e que o valor da presente fiança se encontra 
dentro dos limites que lhe são autorizados pelo Banco Central. 

 
Atenciosamente, 

________________________________________________ 
[Assinatura do representante legal da Seguradora] 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 



ANEXO XV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO N° 01/2026 

      A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-
2025/14719, na modalidade Concorrência n° 01/2026, tipo menor preço global. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - PORTE 3, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/MS, EM 
CONFORMIDADE COM A PROPOSTA Nº 10711.9800001/25-001, AUTORIZADA PELA PORTARIA 
GM/MS Nº 8.205 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme C.I 
5761/2025 e Solicitação de Compra nº 03/2026 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de 
preços unitários, projeto e condições previstas no edital. 

CÓDIGO E-SFINGE TCE/MS: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 16 de fevereiro de 2026 – 08 Horas (Horário de Brasília)  
Até 05 de março de 2026 – 08:30 Horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES 
05 de fmarço de 2026 – a partir das 09 Horas (Horário de Brasília) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br 
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3149-
9321. 

Nova Andradina/MS. Assinado digitalmente. 

WELINTON BACHEGA BRITO 
Agente de contratação 

https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
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